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GUIÃO ORIENTADOR DA RESPOSTA SOCIAL DE CRECHE  

Reabertura após período de Isolamento Social - 18 maio 2020 

ENQUADRAMENTO 
 

 Atendendo à emergência de saúde pública de âmbito internacional declarada 

pela Organização Mundial de Saúde, no dia 30 de janeiro de 2020, bem como à 

classificação do vírus como uma pandemia, no dia 11 de março de 2020, o Governo, 

através do Decreto-Lei n.º 10-A/2020, de 13 de março, aprovou um conjunto de 

medidas excecionais e temporárias relativas à situação epidemiológica da doença 

COVID-19, entre as quais a suspensão das atividades letivas, não letivas e formativas 

dos equipamentos sociais de apoio à primeira infância. 

 

OBJETIVO 
 

 O presente guião define um conjunto de normas a observar na reabertura da 

resposta social de creche no sentido de orientar e harmonizar o processo, de modo 

seguro e informado, tendo em vista a segurança das crianças e dos profissionais. Este 

documento não dispensa a consulta do documento “COVID-19, recomendações para 

adaptar os locais de trabalho | proteger os trabalhadores”, e de outras orientações ou 

legislação aplicáveis, nomeadamente as Orientações 006/2020, 014/2020 e 025/2020 

da Direção Geral da Saúde (DGS). 

 Muitas das orientações previstas no presente guião são já uma prática comum, 

seja pelas exigências da legislação de enquadramento desta resposta social, seja pela 

adoção de boas práticas de atuação.  

 Reforça-se ainda que a Creche é um lugar de afetos, de desenvolvimento, de 

crescimento e de práticas pedagógicas, onde a criança e o brincar estão no centro da 

ação, pelo que o cumprimento das orientações deverão respeitar esse 

enquadramento. 
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PLANO DE CONTINGÊNCIA  
  

Procedemos à revisão do plano de contingência, de acordo com a orientação 006/2020 

da Direção-geral da Saúde (DGS), estando previsto: 

a) Os procedimentos a adotar perante um caso suspeito de COVID-19; 

b) Definição de uma área de isolamento e o(s) circuito(s) até à mesma:  

A colocação de um trabalhador ou de um cliente numa área de “isolamento” tem 

como principal objetivo evitar a propagação da doença transmissível na Instituição 

e na comunidade. 

c) A área de “isolamento” deve ter ventilação natural, ou sistema de ventilação 

mecânica, e possuir revestimentos lisos e laváveis (ex. não deve possuir tapetes, 

alcatifa ou cortinados). Esta área deverá estar equipada com:  

 Telefone ou telemóvel 

 Cadeira ou marquesa (para 

descanso e conforto do 

trabalhador ou do 

cliente/utente, enquanto 

aguarda a validação de caso e o 

eventual transporte pelo INEM); 

 Kit com água e alguns alimentos 

não perecíveis; 

 Contentor de resíduos (com 

abertura não manual e saco de 

plástico); 

 Saco de plástico para vestuário 

contaminado  

 Solução antisséptica de base 

alcoólica;  

 Toalhetes de papel; 

 Máscara(s) cirúrgica(s); 

 Luvas descartáveis; 

 Óculos;  

 Toucas; 

 Termómetro. 

 

 

 

 Nesta área, ou próxima desta, deve existir uma instalação sanitária 

devidamente equipada, nomeadamente com doseador de sabão e toalhetes de papel, 

para a utilização exclusiva do Trabalhador ou do Cliente/utente com Sintomas/Caso Suspeito. 

d) A atualização dos contactos de emergência das crianças, (devendo constar 

também o nome do medico de família e contacto). Na sala de isolamento deve 

existir uma pasta com todos os contactos de emergência  
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ATUAÇÃO PERANTE UM CASO SUSPEITO    
Assim sendo, as medidas adotadas perante um caso suspeito de COVID-19 passam por: 

1. Perante a identificação de um caso suspeito, este deve ser encaminhado para a 

área de isolamento (acompanhado pela colaboradora que esteve em contacto 

com a criança), pelos circuitos definidos no Plano de Contingência, seguindo as 

normas estipuladas pela DGS; 

2. Os Encarregados de Educação do caso suspeito devem ser de imediato 

contactados para levar a criança e aconselhados a contactar o SNS (808 24 24 

24), o que também poderá ser feito na própria creche.  

3. Caso a linha de saúde 24 esteja “condicionada” deve-se contactar com o médico 

de família e reportar a ocorrência.  

4. Caso a criança tenha temperatura a colaboradora não deve administrar 

paracetamol sem indicação médica.   

5. Todos os encarregados de educação devem ser informados em caso de 

existência de um caso suspeito;  

6. Se confirmado - Se a Saúde 24 confirmar que é um caso suspeito: O cliente não 

regressa à instituição, nem as crianças e colaboradoras que estiveram em 

contacto com o caso suspeito, ficando em isolamento profilático. 

7. Se não confirmado - Se a Saúde 24 não confirmar que se trata de um caso 

suspeito: o Cliente deve ser acompanhado e observado no SNS, se necessário e 

devem reforçar medidas de mitigação na instituição. 

8. As Autoridades de Saúde locais devem ser imediatamente informadas do caso 

suspeito e dos contactos do grupo de crianças, de forma a facilitar a aplicação de 

medidas de Saúde Pública aos contactos de alto risco. Para o efeito os 

estabelecimentos devem manter atualizados os contactos das Autoridades de 

Saúde territorialmente competentes;  

9. Reforçar a limpeza e desinfeção das superfícies mais utilizadas pelo caso suspeito 

e da área de isolamento, nos termos da Orientação 14/2020 da DGS. Os resíduos 

produzidos pelo caso suspeito devem ser acondicionados em duplo saco de 

plástico e resistentes, com dois nós apertados, preferencialmente com um 

adesivo/atilho e devem ser colocados em contentores de resíduos coletivos. 
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COLABORADORES 
 

1. Uso obrigatório de máscara. 

2. Adotar comportamentos de etiqueta respiratória;  

3. Lavagem e desinfeção das mãos;  

À entrada será medida a temperatura corporal, dos colaboradores (impedimento 

de acesso com temperatura superior a 37,5o); 

4. Sempre que utilizaram um toalhete/ lenço para limpar secreções nasais colocar de 

seguida no lixo (utilização única); 

5. Troca de calçado à entrada da instituição;  

6. Uso de bata, polo ou t-shirts exclusivo na instituição;  

7. Almoçar com as crianças (caso realize horário de jornada contínua), evitando o 

regresso ao espaço de refeições;  

8. Evitar o cruzamento com outras colegas ou serviços;  

9. Os profissionais deverão ainda evitar o uso de bijutarias, acessórios e relógios; 

10. Avaliar a possibilidade de realização de jornada contínua;  

11. Sempre que possível a gestão dos recursos humanos deve prever substituições na 

eventualidade de absentismo por doença, necessidade de isolamento ou para 

prestação de cuidados a familiar de alguns dos seus elementos.  

 

CRIANÇAS 
 

1. Controlo de temperatura à entrada e durante o dia (impedimento de acesso 

com temperatura superior a 37,5o); 

2. A entrega da criança é feita na zona devidamente assinalada. No interior da 

creche apenas entram as crianças e as colaboradoras; 

3. Troca de calçado na entrada da instituição;   

4. Vestir o bibe ou t-shirts da instituição (fica na instituição para higienizar a 60o) - 

no caso das crianças da sala 1-2 anos e 2-3 anos; 

5. Impedimento de utilização de brinquedos trazidos de casa;  

6. Lavagem e desinfeção das mãos;  

7. Reduzir as atividades/ tarefas que promovam o contágio. 
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PAIS E FAMÍLIAS 
 

1. O uso de máscara, pelo adulto, é obrigatório; 

2. À chegada, os pais devem parar os carros em fila e enquanto aguardam a sua vez 

devem respeitar as medidas de distanciamento social (1,5- 2 metros); 

3. O Encarregado de Educação deve levar de volta o calçado da criança e a 

Educadora ou Auxiliar responsável deve receber a criança e colocar o calçado 

destinado ao uso exclusivo no interior da instituição bem como o bibe da criança. 

Caso a família assim o deseje, o calçado que a criança trouxer de casa poderá ficar 

na entrada/ exterior da instituição numa caixa de “sapatos” devidamente 

identificada. Neste caso a instituição não se responsabiliza por estes pertences; 

4. Ovos e carrinhos dos bebés serão proibidos de entrar na instituição. Os pais terão 

de transportar a criança ao colo;  

5. Não estará disponível o registo de entrada e saída da criança. Este será enviado 

para os responsáveis e posteriormente assinado;  

6. A roupa de cada criança e pertences será entregue num saco grande devidamente 

identificado e colocado em cima das mesas que se encontram na entrada da 

instituição/exterior e posteriormente retiramos e desinfetamos os pertentes e 

será colocado no cacifo de cada criança. No final do dia os pais deverão levar o 

saco que deixaram com a roupa e pertences da criança.  
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LISTA DE PERTECENCES DA CRIANÇA A LEVAR PARA A INSTITUIÇÃO 
 

Sala 4 meses / 1 ano 

 

 

 

 

 

 

Identificação Quantidade Observações 

Calçado confortável para utilizar no interior 
da instituição (pratico e confortável) 

1 
 

Se possível identificado 
 

Mudas de roupa adequada à época (roupa 
muito prática)  

2 
De preferência colocada num saco 

transparente identificado. 

Chupeta  1 
Se possível identificada 

 

Caixa para chupeta 1 
Quando não estão a ser utilizadas 
serão esterilizadas e guardadas na 

caixa individual 

Pomada para a muda da fralda 1 
Sempre que possível embalagem 

completa 

Papas  

A Instituição fornece papas Cerelac 4 
meses, Cerelac 5 frutos e Cerelac 

tradicional (papas adaptadas terão de 
vir de casa) 

Iogurtes  
A Instituição fornece iogurtes normais 

ou de aromas (iogurtes adaptados 
terão de vir de casa). 

Fraldas 1 embalagem Se possível identificada 

Toalhetes 1 caixa 
Sempre que possível embalagem 

completa 

Leite 1 lata O leite de lata terá que vir de casa 

Biberon 
2 

(1 de cada)  

Um para o leite e outro para a água 
(cada criança deve ter uma garrafa/ 

biberão/ copo individual, 
devidamente identificado para a 

água.) 



 Revisão:  

MOD.CSM.085 Versão 3 Pág. 9 de 17  

 

LISTA DE PERTECENCES DA CRIANÇA A LEVAR PARA A INSTITUIÇÃO  

 Sala 1 / 2 anos 

 

 

 

Identificação Quantidade Observações 

Calçado confortável para utilizar no 
interior da instituição  

1 
Se possível identificado  

 

Calçado para utilizar no exterior da 
Instituição  

1 Se possível identificado  

Bibe da instituição  1 Fica na instituição para higienizar a 60o 

T-shirts da instituição- Verão 
Polo - Inverno 

2 Fica na instituição para higienizar a 60o 

Um babete de plástico 1 
Devidamente identificado  

 

Fralda de pano (caso aplicável)   1 Fica na instituição para higienizar a 60o 

Muda de roupa adequada à época 1 
Preferência colocada num saco 

transparente identificado 

Lençóis 1 
Verão e Primavera- fica na instituição para 

higienizar a 60o 

Manta 1 
Inverno e Outono- fica na instituição para 

higienizar a 60o 

Biberon 
2 

(1 de cada) 
Um para o leite e outro para a água 

garrafa/biberão/ copo individual 

Chupeta 1 
Se possível identificada 

 

Caixa para chupeta 1 
Quando não estão a ser utilizadas serão 

esterilizadas e guardadas na caixa individual 

Pomada para a muda da fralda 1 Sempre que possível embalagem completa 

Papas  

A Instituição fornece papa Cerelac 
tradicional, flocos de aveia e cereais de 
milho (papas adaptadas terão de vir de 

casa) 

Iogurtes  
A Instituição fornece iogurtes normais ou de 
aromas (iogurtes adaptados terão de vir de 
casa).  

Fraldas 1 embalagem Se possível identificada 

Toalhetes 1 caixa Sempre que possível embalagem completa 

Leite 1 lata O leite de lata terá que vir de casa 
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LISTA DE PERTECENCES DA CRIANÇA A LEVAR PARA A INSTITUIÇÃO 

Sala 2 / 3 anos 

 

 

 

 

 

 

 

 

Identificação Quantidade Observações 

Calçado confortável para utilizar 
no interior da instituição  

1 
Se possível identificado  

 

Calçado para utilizar no exterior 
da Instituição  

1 
Se possível identificado  

 

Bibe da instituição  1 Fica na instituição para higienizar a 60o 

T-shirts da instituição- Verão 
Polo - Inverno 

2 Fica na instituição para higienizar a 60o 

Um babete de plástico 1 
Devidamente identificado  

 

Fralda de pano (caso aplicável)   1 Fica na instituição para higienizar a 60o 

Muda de roupa adequada à 
época 

1 
Preferência colocada num saco transparente 

identificado 

Lençóis 1 
Verão e Primavera- fica na instituição para 

higienizar a 60o 

Manta 1 
Inverno e Outono- fica na instituição para 

higienizar a 60o 

Biberon 
2 

(1 de cada) 
Um para o leite e outro para a água 

garrafa/biberão/ copo individual 

Chupeta 1 Se possível identificada 

Caixa para chupeta 1 
Quando não estão a ser utilizadas serão 

esterilizadas e guardadas na caixa individual 

Pomada para a muda da fralda 1 
Sempre que possível embalagem completa 

 

Papas  
A Instituição fornece flocos de aveia e cereais de 

milho (papas adaptadas terão de vir de casa) 

Iogurtes  
A Instituição fornece iogurtes normais ou de 
aromas (iogurtes adaptados terão de vir de casa).  

Fraldas 1 embalagem Se possível identificada 

Toalhetes 1 caixa Sempre que possível embalagem completa 

Leite 1 lata 
O leite de lata terá que vir de casa  
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• Todos os pertences da criança devem estar devidamente identificados; 

• Resguardos de colchão, babetes pano, chapéus … são fornecidos e 
higienizados na Instituição.  

• São fornecidos pelos encarregados de educação, papas e iogurtes adaptados 
toalhetes, fraldas, pomada para a muda da fralda… sempre que possível 
embalagem completa. 

Nota 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ADAPTAÇÃO DAS NORMAS REGULADORAS DAS CONDIÇÕES DE 

INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CRECHE 

 

PREPARAÇÃO PRÉVIA À ABERTURA DA RESPOSTA SOCIAL CRECHE 

 

1. Todas as creches têm de estar devidamente preparadas para a abordagem de 

casos suspeitos de COVID-19, assim como para prevenir e minimizar a 

transmissão desta doença, através da ativação e atualização dos seus Planos de 

Contingência. 

2. Deve ser dada formação a todos os funcionários (educativo e não educativo) 

relativa ao Plano de Contingência e às medidas de prevenção e controlo da 

transmissão da COVID-19. 

3. Sempre que a instituição disponha de espaços que não estejam a ser utilizados, 

pela suspensão de atividades, ou pelo encerramento de respostas sociais, 

poderá ser viável a expansão da creche para estes espaços, desde que permita 

garantir a segurança das crianças. 

4. Todos os encarregados de educação devem ser informados relativamente às 

normas de conduta do espaço e medidas de prevenção e controlo da 

transmissão da COVID-19. Esta informação deve estar afixada em locais visíveis 

na entrada da creche e/ou ser enviada por via eletrónica (Anexos I e II). 
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5. Todas as creches devem assegurar a existência das condições necessárias para 

adotar as medidas preventivas recomendadas: 

 a. Instalações sanitárias com água, sabão líquido com dispositivo 

doseador e toalhetes de papel de uso único, para a promoção das boas práticas 

de higiene, nomeadamente a higienização das mãos;  

 b. Gestão de resíduos diários, sem necessidade de proceder a 

tratamento especial;  

 c. Material para os procedimentos adequados de desinfeção e limpeza 

dos edifícios escolares, de acordo com a Orientação 014/2020 da DGS;  

 d. Equipamentos de proteção, tais como máscaras, para todo o pessoal; 

 e. Dispensador de solução à base de álcool para as pessoas 

desinfetarem as mãos à entrada e à saída da creche e nas salas de atividades 

(um por sala). 

 

ORGANIZAÇÃO DAS SALAS  
 

1. Garantir uma redução do número de crianças por sala para que, na maior parte das 

atividades, seja maximizado o distanciamento entre as mesmas, sem comprometer 

o normal funcionamento das atividades lúdico-pedagógicas; 

2. Deve ser maximizado o distanciamento físico entre as crianças quando estão em 

mesas, berços e/ou espreguiçadeiras, o que pode ser garantido pelo cumprimento 

da distância de 1,5-2 metros, entre crianças, ou por outras medidas indicadas nos 

pontos seguintes (como por exemplo, na sesta). Sempre que isto não for possível 

colocaremos os colchões em posições diferentes para que não ocorra transmissão 

de gotículas entre as crianças); 

3. As crianças e funcionários devem ser organizados em salas fixas e os espaços 

definidos em função deste seccionamento de forma a evitar o contacto entre 

pessoas de grupos diferentes; 
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• No contexto de Creche, não é viável ficar apenas um adulto 
responsável por grupo, devido à idade das crianças.  

• Requer uma presença contínua e um vigilante em caso de 
necessidade. 

Nota  

 

 

 

 

4. Sempre que possível, manter a ventilação e arejamento das salas e corredores 

dos estabelecimentos; 

5. O acesso à sala deve ser limitado apenas aos profissionais afetos à mesma; 

6. A sala de atividades deve ser organizada dando cumprimento aos pontos 1 e 2: 

a. Deve ser mantida a mesma sala de atividades para cada grupo, de forma a 

evitar a circulação das crianças e profissionais;  

b. Sempre que a instituição disponha de espaços que não estão a ser utilizados, 

quer pela suspensão de atividades, quer pelo encerramento de respostas 

sociais, poderá ser equacionada a expansão da creche para estes espaços;  

c. Nas salas em que as crianças se sentem ou deitem no chão, devem deixar o 

calçado à entrada, podendo ser solicitado aos encarregados de educação que 

levem calçado extra (de uso exclusivo na creche) a deixar ao cuidado dos 

auxiliares. Os funcionários deverão cumprir a mesma orientação nas salas em 

questão. 

 

7. Se possível, manter as janelas e/ou portas das salas abertas, de modo a 

permitir uma melhor circulação do ar dentro do espaço, não comprometendo a 

segurança das crianças (ex: janelas que não estão ao alcance das crianças, 

portas com barreira de segurança). Caso haja equipamento como ar 

condicionado, este nunca deve ser ligado em modo de recirculação de ar. Deve 

ser mantida uma adequada e frequente manutenção dos sistemas de filtragem; 

8. No caso das creches em que as crianças não tenham a locomoção adquirida e 

necessitem de estar em berços, espreguiçadeiras, ou outro equipamento de 

conforto para o efeito, deverá garantir-se a existência de um equipamento por 

criança, e esta deverá utilizar sempre o mesmo; 
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• Serão colocadas fotografias individuais para identificar os colchões. 

Nota 

• Sempre que uma criança utilize um brinquedo ou jogo este será 
desinfetado, tal como a cadeira e mesa utilizadas. 

Nota 

9. Sempre que seja realizado o período de sesta na creche, devem manter-se os 

cuidados de higiene pessoal e ambiental:  

a. Assegurar a ventilação no interior das salas;  

b. Deverá garantir-se a existência de um catre (colchão) por criança, e esta 

deverá utilizar sempre o mesmo; 

 

 

 

 

c. Os colchões devem ser separados, de forma a assegurar o máximo de 

distanciamento físico possível, mantendo as posições dos pés e das cabeças das 

crianças alternadas;  

d. Os serviços de limpeza e descontaminação devem ser reforçados antes e 

depois da sesta, de acordo com a Orientação 014/2020 da DGS. 

 

PROCEDIMENTOS DIÁRIOS – BRINQUEDOS 
1. Assegurar, sempre que possível, que as crianças não partilham objetos ou que os 

mesmos são devidamente desinfetados entre utilizações:  

a. Garantir material individual necessário para cada atividade;  

b. Pedir aos encarregados de educação que não deixem as crianças levar 

brinquedos ou outros objetos não necessários de casa para a creche;  

c. Os brinquedos devem ser lavados regularmente, pelo menos duas a 

três vezes ao dia; 

 

 

 

  

 

d. Os brinquedos que não puderem ser lavados, devem ser removidos 

da sala, assim como todos os acessórios não essenciais para as 

atividades lúdico-pedagógicas;  

 

 



 Revisão:  

MOD.CSM.085 Versão 3 Pág. 15 de 17  

 

•Organização dos peíodos das refeições para os grupos de creche: 

•Sala   1-2 anos – 1º grupo ocupa sempre a mesma área (em frente à 
cozinha);  

•Sala 2-3 anos –  2ª grupo ocupa uma área distinta (área junto à porta de 
entrada no refeitório) e saem em primeiro lugar para não haver cruzamento 
de crianças e colaboradoras.  

•Existirá um intervalo para a higienização do espaço após refeições. 

Nota 

• As crianças sentam-se sempre nos mesmo lugares, a cada refeição e 
no caso do berçário será utilizada uma cadeira de alimentação por 
cada criança. 

Nota 

PROCEDIMENTOS DIÁRIOS – REFEIÇÕES 
 

1. Durante o período de refeições as medidas de distanciamento e higiene devem ser 

mantidas.  

a. A deslocação para a sala de refeições, caso aplicável, deve ser desfasada 

para diminuir o cruzamento de crianças, ou em alternativa deve 

considerar-se fazer as refeições na sala de atividades;  

 

 

  

 

 

 

 

b. Antes do consumo das refeições, as crianças devem lavar as mãos e ajudadas 

para a sua realização de forma correta;  

c. Os lugares devem estar marcados, de forma a assegurar o máximo de 

distanciamento físico possível entre pessoas; 

 

 

 

 

  

 

d. Deve ser realizada a adequada descontaminação das superfícies utilizadas 

entre trocas de turno (mesas, cadeiras de papa, entre outras). 

 

 2. Todo o espaço deve ser higienizado de acordo com a Orientação 014/2020 

da DGS, incluindo brinquedos, puxadores, corrimãos, botões e acessórios em 

instalações sanitárias, teclados de computador e mesas. A higienização deve ser 

especialmente rigorosa nas superfícies que estão à altura das crianças. A limpeza com 
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• O horário de funcionamento da creche deve ser flexibilizado, 
adequando às necessidades dos pais/encarregados de educação, não 
devendo permanecer na mesma por período superior ao estritamente 
necessário.   

Nota 

água e detergente será, na maioria dos casos, suficiente, mas em casos específicos 

pode ser decidido fazer igualmente a desinfeção. 

 

 

CIRCUITOS E HORÁRIOS  
 

1. Dando cumprimento aos pontos anteriores, devem ser organizados horários e 

circuitos de forma a evitar o cruzamento entre pessoas:  

a. Definir horários de entrada e de saída desfasados, para evitar o cruzamento de 

grupos de pessoas que não sejam da mesma sala;  

b. Definir circuitos de entrada e saída da sala de atividades para cada grupo, 

evitando o cruzamento de pessoas;   

c. À chegada e saída da creche, as crianças devem ser entregues/recebidas 

individualmente pelo seu encarregado de educação, ou pessoa por ele designada, à 

porta do estabelecimento, evitando, sempre que possível, a circulação dos mesmos 

dentro da creche;  

 

 

 

 

 

OUTRAS MEDIDAS  
 

 Iremos privilegiar as atividades no exterior, nomeadamente no parque, e na 

mata; 
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NOTA FINAL 

 

 Todas as medidas que constam deste Manual Orientador de Procedimentos foram 

planificadas tendo em vista a segurança de benefício máximo das crianças e suas famílias.  

 Estamos disponíveis para acolher sugestões construtivas, que nos facilitem uma 

melhor adaptação a esta nova fase e às suas exigências.  

 Contamos com a compreensão e colaboração de todos e agradecemos a vossa melhor 

disponibilidade. 

 

 

 

 

Revisto a 28 de julho de 2020 


